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Il - PERGUNTAS DO JUiZO:

Imprescindibilidade do procedimento cirurgico sob o método Ponceti para

paciente portadora de "pé torto congénito bilateral equinovaro" a luz das
evidéncias cientificas e em comparagao aos tratamentos disponiveis no
SUS.

Il — CONSIDERACOES:

O pé torto congénito (PTC) é uma deformidade caracterizada por um

desalinhamento complexo dos pés que envolvem ambas as partes moles e
O0sseas, com deformidade em equino e varo do retropé (talipes
equinovarus), além do cavo e adugdo do médio e antepé. Com incidéncia
aproximada de um em cada 1.000 nascidos com vida, com predominancia
do sexo masculino, na propor¢ao de 2:1, com o acometimento bilateral em

50% dos casos.
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Essa condi¢cdo (PTC) tem uma grande variedade de expressdes clinicas e
algumas classificacbes consideram apenas o0s seus aspectos clinicos,
enquanto outros levam em consideracdo também os seus aspectos
radiograficos. No entanto, nenhuma classificagao prevaleceu até o presente
momento. Contudo, a literatura aponta que a mais usada é a de Pirani, a

escala é mais recente e simplificada.

A primeira citagdo ao tratamento de PTC foi descrita por Hipdcrates (cerca
de 400 AC), que citou manipulagbes repetidas e suaves, seguidas de
imobilizagdes. Guerin foi conhecido como o primeiro a usar gesso em 1836.
Por volta do século xx, novas tecnologias foram desenvolvidas no auxilio
dessas correcbes, tais como a alavanca de Thomas. Em 1932, Kite
defendeu manipulagdes suaves e repetidas seguidas pela imobilizagdo em
gesso, em uma tentativa de evitar correcdes forcadas e prolongadas. Essa
associacao passou a ser conhecida como o método Kite para tratamento de

PTC.

Ponseti, apds varios estudos aprofundados acerca da anatomia patologica e
funcional do PTC, desenvolveu e aprimorou em torno de 1940 sua técnica
de tratamento. Ponseti estabeleceu detalhes sobre manobras e imobilizacao
com gesso, assim como 0 seguimento apds a secgao do tendao de Aquiles,
norteado pela idade do paciente. Também identificou e divulgou os erros
mais comuns de tratamento até entdo. A vantagem mais importante do
meétodo de Ponseti € o grau de mobilidade alcangado no fim do tratamento
em comparagcdo com outras técnicas. Seu método € baseado em
manipulagdes suaves e trocas gessadas e seriadas, na secgao percutanea
do tenddo calcaneo e no uso de ortese de abdugao. Tornou-se o método
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preferencial para o tratamento de PTC idiopatico em muitos paises. Nos
ultimos dez anos, com sua grande aceitacdo, esse método foi estendido
para ser usado em criangas mais velhas; pés complexos e resistentes; pés
recorrentes, incluindo recorréncia apds extensa descompressao cirurgica;
pés recidivos, sem levar em conta os casos ndo idiopaticos, como na
mielomeningocele, e artrogripose distal. A sustentacao principal da técnica
de manipulagdo consiste na corregdo de deformidades por meio da
alteracao plastica dos elementos contraturados e encurtados, os quais tém
uma alta capacidade elastica em criancas, especialmente no primeiro ano.
Ponseti preconizava que a avaliacdo clinica e o exame fisico sao
soberanos, nao valorizava exames de imagem em suas avaliagdes. Outros
autores, tais como Pirani et al.confirmaram e usaram a ressonancia nuclear
magnética (RNM), que, com o método de Ponseti, além da corregdo da
relacdo entre os ossos do pé, como os estimulos mecanicos também foram
importantes e desempenharam um papel na remodelagdo Ossea
necessitardo de intervengédo cirurgica e 40% apresentam deformidade
residual. Outro fator interessante no respaldo a técnica de Ponseti é a
duracao do tratamento, entre dois a quatro meses, com manipulagoées
e com o uso de ortese durante quatro anos, enquanto que sob o
método de Kite o tratamento dura cerca de 22 meses. Herzenberg et al.
relataram que com o método de Ponseti em apenas 3% dos casos houve
necessidade de cirurgia de descompressdao do posteromedial, em
comparagao com 94% das outras técnicas contemporaneas. Este estudo foi
desenhado para avaliar funcional e clinicamente os pacientes com pé torto
congénito, os quais foram tratados pela técnica de Ponseti.O método de

Ponseti mostrou-se eficaz no tratamento do pé torto congénito em relagao
312
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aos resultados funcionais e clinicos. Além disso, sua eficacia foi
comprovada e medida em razdo de avangos estatisticos significativos da

escala de Pirani .
O tratamento cirurgico do p;e torto congénito esta disponivel no SUS

Tabela SIGTAB - SUS
04.08.05.075-4 Tratamento cirurgico do pé torto congénito
Procedimento de tenomiotomias, osteotomias e/ou artrodeses proprias do

tratamento cirargico do pé torto congénito.

IV - CONCLUSAO

v O tratamento esta bem indicado para o caso em tela

v O tratamento esta disponivel no SUS e pode ser realizado pelo SUS

de acordo com médica assistente (item 14 do relatério médico)

V — REFERENCIAS:

v Functional and clinical results achieved in congenital clubfoot

patients treated by Ponseti's techniquePedro Augusto Jaqueto*,
Guilherme Salgado Martins, Fernando Saddi Mennucci, Cintia Kelly
Bittar, José Luis Amim ZabeuRev Bras Ortop. 2016;51(6):657-61

v www.dataus.gov.br -Tabela SIGTAB -SUS

VI — DATA: 25/09/2020
NATJUS TIMG
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